
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SEÇÃO DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-

000
Telefone: - http://www.unilab.edu.br/

C O N V O C A Ç Ã O

A Seção de Promoção da Igualdade Racial da Unilab convoca os(as) candidatos(as) do EDITAL
PROGRAD Nº 01/2026, DE 16 DE JANEIRO DE 2026 PROCESSO SELETIVO SISU/UNILAB
– EDIÇÃO 2026 - INGRESSO NOS SEMESTRES 2026.1 e 2026.2, inscritos(as)
nas Modalidades de Vagas para Pessoas Negras para Sessão Virtual (Remota) de
Confirmação Complementar à Autodeclaração (heteroidentificação), conforme as Leis nº
12.711/2012, 14.723/2023, da RESOLUÇÃO CONSUNI/UNILAB Nº 204, DE 9 DE DEZEMBRO
DE 2025, da RESOLUÇÃO CONSUNI/UNILAB Nº 40, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 e das
demais legislações vigentes.

O/(A) convocado/a receberá, no e-mail cadastrado no ato da inscrição, um link
individual de acesso à Sala do Google Meet em até 02 (dois) dias anteriores ao
procedimento, informando a data e o horário de apresentação, conforme a lista de
candidatos no quadro abaixo. Ademais, o tempo máximo de tolerância do/a
candidato/a será de 10 minutos do horário agendado.
 
A presidência da banca de Confirmação Complementar à Autodeclaração poderá, a
seu critério exclusivo, solicitar o procedimento de heteroidentificação presencial
complementar, caso os recursos utilizados durante a apresentação virtual
impossibilitem a plena aferição fenotípica do/a convocado/a. 
 
O(A) convocado(a) deverá preencher, assinar e digitalizar (escanear) o Termo de
Autorização de Uso de Imagem/Áudio (Disponível no site:
https://unilab.edu.br/convocacao-para-verificacao-e-validacao-de-autodeclaracao-
heteroidentificacao/) e enviar, em formato .pdf, ao email: sepir@unilab.edu.br . O
envio desse documento é obrigatório e de caráter eliminatório, a qualidade da
imagem deve ser nítida (sem sombras) e sem rasuras, devendo ser enviado até a
véspera do procedimento de heteroidentificação. Deve ser indicado no assunto do e-
mail (em caixa alta): ENVIO DO TERMO DE AUT. DE IMAGEM.
 
A não confirmação da autodeclaração pela banca de heteroidentificação
produz inabilitação para reserva de vaga de cota racial de pessoas negras,
logo não fazendo jus à categoria de matrícula/ingresso pela modalidade de
cotas para pessoas negras.
 
A comissão de confirmação complementar à autodeclaração decidirá por
maioria, em parecer sobre a atribuição identitária autodeclarada pela pessoa
candidata (art. 23 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 de
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junho de 2025).
 
O teor do parecer será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011 (art. 24 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI
Nº 261, DE 27 de junho de 2025).
 
O teor da filmagem será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011 (art. 25 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI
Nº 261, DE 27 de junho de 2025).
 
Para a confirmação complementar à autodeclaração serão consideradas única e
exclusivamente as características fenotípicas do(a) candidato(a) no
momento da realização do procedimento de heteroidentificação, sendo
excluídos os critérios de ancestralidade/ascendência, registro de cor/raça
em documentos civis, fotos de infância ou qualquer outra imagem, laudo
dermatológico e/ou parecer antropológico.
 
Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de
confirmação complementar à autodeclaração, o caso será encaminhado aos
órgãos competentes para as providências cabíveis (art. 28 da Instrução
Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 de junho de 2025).
 
Parágrafo único. Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude
ou má-fé no procedimento de confirmação complementar à autodeclaração,
respeitados o contraditório e a ampla defesa:
 
I - caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será eliminada; ou
II - caso a pessoa já tenha sido nomeada ou contratada, ficará sujeita à anulação da
sua admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.
 
A confirmação ou não confirmação do/a candidato/a na condição de pessoa negra
não configura ato discriminatório de qualquer natureza.

O/A convocado/a deverá cumprir integralmente as instruções para o
procedimento de heteroidentificação virtual, descritas abaixo:
 
INSTRUÇÕES PARA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO VIRTUAL
 

Ter em mãos documento de identidade original com foto (RG, CIN, CNH,
Carteira de Trabalho, Passaporte) , o candidato que não apresentar
qualquer documento solicitado durante os procedimentos de
verificação será automaticamente excluído do processo seletivo;
Para realizar o procedimento, o(a) candidato(a) deverá ter acesso a computador
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ou dispositivo tecnológico conectado a uma rede de internet estável e que
disponha de áudio e vídeo previamente testados para a participação na banca
de heteroidentificação virtual; 
O(A) candidato(a) deverá estar desacompanhado no ambiente durante
todo o procedimento. 
O(A) candidato(a) estar de frente para a câmera, em um espaço com boa
iluminação, de preferência com um fundo de cor única, preferencialmente
branco, e aproximar-se o máximo possível da câmera, para que seja possível
realizar a verificação fenotípica; 
O(A) candidato(a) deverá manter durante todo o procedimento de
heteroidentificação seus cabelos soltos e de forma visível a câmera. 
O(A) candidato(a) NÃO poderá fazer uso de: maquiagem, óculos escuros e
acessórios na cabeça (boné, chapéu, lenço, burca, gorro, etc) durante
todo o procedimento de heteroidentificação. 
Caso utilize smartphones ou tablets, solicita-se a prévia instalação do aplicativo
Google Meet e a manutenção do aparelho sempre na posição ou vertical, se
smartphone, ou horizontal, se tablet; 
Manter a câmera aberta durante o processo, fechando-a apenas quando
for solicitado pela presidência da banca. 
A Seção de Promoção da Igualdade Racial da Unilab não se responsabilizará pela
impossibilidade de acesso ao dispositivo virtual (Google Meet), por parte do
candidato, por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores
adversos que impossibilitem a realização do procedimento.

 
LISTA DOS/AS CANDIDATOS/AS

 
DIA E

LOCAL HORÁRIO Nº DO
CANDIDATO CPF CANDIDATO(A) CURSO

23/02/2026
(segunda-

09h 173 868.***.***-
41

KEROLAINY
CONCEIÇÃO DE

SOUZA
HISTÓRIA

09h10 174 088.***.***-
00

RYAN MARKS
BISPO SANTANA HISTÓRIA

09h20 175 868.***.***-
41

JOSELMA ALVES
MOURA DE JESUS HISTÓRIA

09h30 176 006.***.***-
35

FLAVIO DE LIMA
SACRAMENTO HISTÓRIA

09h40 177 067.***.***-
66

MANUELA SANTOS
ARAUJO HISTÓRIA

09h50 178 077.***.***-
81

MILENA DE JESUS
RIBEIRO HUMANIDADES

10h 179 004.***.***-
25

MARIZETE BRITO
BISPO HUMANIDADES

10h10 180 105.***.***-
94

GUSTAVO DOS
SANTOS

RODRIGUES
HUMANIDADES

10h20 181 087.***.***-
92

NADYJAELY DE
OLIVEIRA SANTOS HUMANIDADES

MAGALY DA
Anexo - Convocação dos Candidatos - Bahia (1380464)         SEI 23282.001201/2026-58 / pg. 3



feira -
manhã) 10h30 182 100.***.***-

17
MAGALY DA
CONCEIÇÃO

MOURA
HUMANIDADES

10h40 183 643.***.***-
20

RENILDA BISPO DA
HORA HUMANIDADES

10h50 184 870.***.***-
98

ANA CAROLINE
GREGORIO
BIZERRA

HUMANIDADES

11h 185 010.***.***-
45

ANDRÉIA DE JESUS
FERREIRA HUMANIDADES

11h10 186 124.***.***-
08

ADRIELE LIMA DOS
ANJOS HUMANIDADES

11h20 187 065.***.***-
80

KAYQUE
CARVALHO
BARBOSA

HUMANIDADES

11h30 188 108.***.***-
67

ALCILENY RIBEIRO
FARIAS HUMANIDADES

11h40 189 643.***.***-
00

RAILDA ALVES
GOMES HUMANIDADES

11h50 190 049.***.***-
00

THAYS DE BARROS
BARRETO PASCOAL HUMANIDADES

25/02/2026
(quarta-feira

- manhã)

09h 191 112.***.***-
54

FERNANDA DOS
SANTOS FERREIRA HUMANIDADES

09h10 192 035.***.***-
09

AKIL KALFANI
OLIVEIRA

NASCIMENTO
HUMANIDADES

09h20 193 037.***.***-
89

VANEIZA DOS
SANTOS BARRETO

SOUZA
HUMANIDADES

09h30 194 124.***.***-
92

CARLA OLIVEIRA
DOS SANTOS HUMANIDADES

09h40 195 120.***.***-
95

SUANY
BITTENCOURT DA

SILVA
HUMANIDADES

09h50 196 464.***.***-
53

CLAUDIA REGINA
NOGUEIRA DOS

SANTOS
HUMANIDADES

10h 197 868.***.***-
50

JAIANE GOMES
CONCEIÇÃO DE

JESUS
HUMANIDADES

10h10 198 064.***.***-
07

LUDMILA SOPHIA
SANTOS NUNES HUMANIDADES

10h20 199 066.***.***-
81

LORENA DE JESUS
SANTOS HUMANIDADES

10h30 200 867.***.***-
05

TAYLANE JESUS
DOS PRAZERES HUMANIDADES

10h40 201 118.***.***-
57

EDUARDO DA SILVA
SANTOS HUMANIDADES

10h50 202 069.***.***-
22

ISABELA DA SILVA
FRANÇA LIMA HUMANIDADES

11h 203 008.***.***-
09

CYNTHIA NOVAES
DE SANTANA

CALDAS SILVA
HUMANIDADES

11h10 204 088.***.***-
56

JEFTÉ JESUS DA
CONCEIÇÃO HUMANIDADES

11h20 205 008.***.***-
07

ANELISE SANTANA
NASCIMENTO HUMANIDADES
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11h30 206 111.***.***-
16

ANDRÉ LUIZ LIMA
DOS SANTOS

ESQUIVEL
HUMANIDADES

11h40 207 086.***.***-
11

EMILE BEATRIZ
ALVES ESQUIVEL HUMANIDADES

11h50 208 114.***.***-
60

PALOMA BENÍCIO
DOS SANTOS HUMANIDADES

27/02/2026
(sexta-feira -

manhã)

09h 209 012.***.***-
57

JEANE DOS
SANTOS RASTELI HUMANIDADES

09h10 210 103.***.***-
28

TÁCILA PINHO
RIBEIRO HUMANIDADES

09h20 211 121.***.***-
88

JENIFER LOREN
OLIVEIRA BORGES

DOS REIS
HUMANIDADES

09h30 212 109.***.***-
40

MARIA ANDREZA
SILVA DA HORA HUMANIDADES

09h40 213 068.***.***-
08

WANESSA DE
ANDRADE
FERREIRA

HUMANIDADES

09h50 214 861.***.***-
84

FERNANDA DOS
REIS SANTOS HUMANIDADES

10h 215 013.***.***-
32

JOYCE CONCEIÇÃO
SANTOS HUMANIDADES

10h10 216 043.***.***-
80

VANESSA DA SILVA
SANTOS HUMANIDADES

10h20 217 124.***.***-
10

QUEZIA DA SILVA
ALVES

LETRAS-
LÍNGUA

PORTUGUESA

10h30 218 046.***.***-
10

RAFAEL ERICK DOS
ANJOS CONCEICAO

LETRAS-
LÍNGUA

PORTUGUESA

10h40 219 260.***.***-
53 ADAUTO DANTAS

LETRAS-
LÍNGUA

PORTUGUESA

10h50 220 051.***.***-
90

BRUNA SILVA
FIGUEROA

LETRAS-
LÍNGUA

PORTUGUESA

11h 221 857.***.***-
90

NILDES ROCHA
COSTA

LETRAS-
LÍNGUA

PORTUGUESA

11h10 222 080.***.***-
11

YARA AMARAL
MEIRELES

LETRAS-
LÍNGUA

PORTUGUESA

11h20 223 048.***.***-
66

CAMILE RIBEIRO
VIEIRA

LETRAS-
LÍNGUA

PORTUGUESA

11h30 224 075.***.***-
36

ELIDA BEATRIZ
PINTO DE JESUS

BARBOSA

LETRAS-
LÍNGUA

PORTUGUESA

11h40 225 058.***.***-
41

RAYELLEN
NATASHA DOS

SANTOS COUTO

LETRAS-
LÍNGUA

PORTUGUESA

11h50 226 014.***.***-
05

IVANA OLIVEIRA
NASCIMENTO

LETRAS-
LÍNGUA

PORTUGUESA

12h 227 851*.**.***-
04

JUCINEIDE
VASCONCELOS

LETRAS-
LÍNGUA
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04 DAS NEVES PORTUGUESA
 

Acarape (CE), na data da assinatura eletrônica.

 

FERNANDA GISELE SILVA DOS SANTOS
Chefe da Seção de Promoção da Igualdade Racial

Presidenta da Comissão de Verificação e Validação da Autodeclaração
 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA GISELE SILVA DOS
SANTOS, CHEFE DE SEÇÃO, em 13/02/2026, às 16:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1380464 e o código CRC 797FFC96.
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